
LEI N9 638, VE 30 VE NOVEMBRO VE 197 8 . 

Autoniza a cel ebnação de co nvênio com 

o Gove.Jtno do Eótado de São Paulo, a.t:Jr.av~ da S ecn etania de Cul

tuna, Ciência e Tecnologia, vióando a conó.t:Jr.ução de uma Concha

AcÜótica. 

JOSt ROBERTO VE ASSIS, Pne6eito Muni 
cipal de Campo Lim po Pauli~ta, Eótado de São Paulo , uó ando de -
óuaó atnibuiçÕeó le9ai6 e de acondo com o apnovado pela Câmana

Municipal, em óeóóão Extnaondinãnia, nealizada em 29 de novem

bno de 1.978, PROMULGA a he9uinte Lei: 

Antigo 19 - Fica o Che6e do Ex ecutivo 
autonizado a celebn~ convênio com o Govenno do E~tado de São -

Paulo, atnavéh da Secnetania de Cultuna, Ciência e Tecnologia , 
vióando a conhtnução de uma Concha AcÚótica em uma daó pnaçaó 

pÚblicaó do MunicZpio, cabendo ~ Pne6eituna Municipa l aplican -

aó quantiaó necebidaã unicamente na execução do empneendim ento, 

bem como óuplementã-la~ no caóo da deópeóa ultnapaóóan o valon

pnevi~to, obedecidoó oã nequihitoh legaió exigiveiõ pana a e6e 
tuação de deópeóaó publicaã. 

Antigo 29 - Eóta Lei entnanã em vi9on 

na data de óua publicação, nevo9adaó aõ di-0poóiçÕe-0 em contnã -

nio. 

Publicada no Vepantamento de Admini-0-

tnação deóta Pne6eituna Municipal, aoã .t:Jr.inta dia-0 do mêó de no 

'{embno do ano de mil novec.e.n,tQA_ e hetenta e oito. 
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